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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nüü2OI9
PROCESSO LIC]TATORIO PMT N" 037'2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 01512019

O ut NlCiPlO DE TORITA A, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede no cenfo adminisfaÍvo,
situado a Avenida Dorival Jose PeÍeira n" 1370, Parque das Feiras - 55.12$000, ToÍitama/PE, inscnto no
CNPJ/tulF sob o n0 11.256.054/0001-39, por meio do SÊCRETARIA ltiUNlClPAL DE AGRICULTURA E
MElo AMBIENTE, com sede no cenüo administrativo situado a Avenida Dorival Jose Pereira n" 1370 -
têneo, PâÍque das Feiras - 55.12S000, Toritama/PE, neste âto representada por seu secrelá.io, Sr.
Helio de Souza Lima, brasileiro, domiciliado na Rua Duque de Caxias n" 222, Nova Santa Cruz, Santa
Crus do Capibaribe/PE, inscrito no CPF/i,rlF sob o n0 592.256.24468 e no RG sob o n" 3219393 SSP PE,
nos teÍmos do que dispõe na Lêi n0 10.520i2002, corn aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, e face a0 resultado obtifu no Pregão Presencial PMT no 01512019 - REGISTRO DE
PREçOS, resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a RFF
CorilERClo DE MATERIAL DE CoilSTRUçÂO ElRELl, rnscrita no CNPJ/MF sob o n"
10.649.27210001-70, situada à AV. PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL N" 3800-A, VILA
CABRAL DE STA TEREZINHA - 58.408-000, CAMPINA GRANDE/PB, neste ato representada
poÍ seu procurador, Sr. Gilson Carlos Gouveia da Silva, brasileiro, divorciado, residente na Rua
Getúlio Cavalcanti n" 321 - APTO 202, CAMPINA GRANDE/PB, inscrito no CPF/MF sob o no

403.565.74+15 e no RG sob o n" 941.250 SPP/PB, objeüvando tuturos confabs de fomecimento dos
itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA . O objeto da presente Ata é o Registro de PrEos obietivando a eventual
contÍatação de empresa para o Íomecimento parcelado de equipamentos de proteção (EPl),
deslinados a Secretaria Meio Ambiente e Agricultura do municípro de Tontama pelo periodo de 12
(doze) meses, conÍorme especificações e quantitatvos contidos no Termo de Referência, Anexo Vl do
Edital.

CúUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 2.336,00 (dois mil, trêzentos e trinta ê seis reais) conforme,
tabela descnta abaixo

DOS PRAZOS

CLÁUSULÂ TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, c
a partir da data dê assinaturâ da Ata de Regisko de PrEos, observado as disposições contrdas no
Decreto Federal n" 7.89?93 e suas atualizaçóes, cüno nas demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - 0 prazo para entega do objeto será de até 0E (oito) dias, contado da solicitação
feita pela Diretoria de Comgas, através da Ordem de Fomecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A €ínpresa ficará obrigada a trocar o(s) troduto(s) que üa(em) a sa
rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicação(óes) constante(s) nesta Ata de Regisfo de

Preços, sem que isto acanete qualquer ônus à Administaçáo ou importe na Íelevaçáo das

t

ITEM UNID QUANT MÀRCA
VALOR

u$rÁruo
VALOR TOTAL

17

CONJUNTO BATA BRANCA PARA

AçOUGUEIRO, MANGA LONGA, COM

BoTóEs FRoNTA|S ÊM TEctDo BR|M

E CALÇA COM ELASTICO NÂ

CINTURÀ EM TECIDO BRIM,

TA'úANHO§ VARIADOS

UNIDADE
16 EROUP R$146,00 RS2.336,00

\

DESCRÍIIVO
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sanções previstas na legislação vigente. 0 prazo para enfega do§) novo(s) produto(s) será de
até 72 {setenta e duas) horas, contado do recebimento da solicitâção de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser enfegue
parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas
quantidades solicitadas peb 0rgão GerenciadoriContratante, no Aknoxarifado da Prefeitura de
Toritama seguinte endereço: Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento Maria Jose Cordeiro de
Melo, Toritama, ou oufo indicado na Ordem de Fôrnecimento.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUlllTA - Caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, órgão çrenciador, a realização do
procedimento licitatório, incluindo toda insfução processual e consolidação de dados para a realização
do procedimento licitatório e a prática de todos 0s atos de controlê e administação do Sistema de
Registo de Prqos.

CLÁUSULA SEXIA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutençáo
da vanlalosidade da Ata de Registo de Preços. (arl f, Xl, Decreto no7.892/2013).

CLÁUSULA SÉTlirA - Quando do gerenciamento da Ata de Regisfo de PrEos, Prefeitura Municipal de
Toritama, conforme inciso Vll, art. 5o do Decreto n" 7.89212013:

| - conduzirá eventuais renegociaçÕes dos preços regisfados, conforme inciso Vlll, art
5" do Decreto n" 7.89220í3:

ll - aplicará, garanüda a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorÍentes de

infaÇÕes no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 5o do Decreto no

7.8922013:

l - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na ata de regisfo de prqos, confome inciso X, art 5" do

Decreto no 7.892/2013)

CLÁUSULA OITAVA - 0 Órgão Gerenciador pomwerá as negociações e todos os procedimentos

relalivos à revisâo e ao cancelamento dos preços regisfados, obedecefldo as disposiçóes do Capífub
Vlll do Decreto n" 7.89212013.

CúUSULA NONA - O Orgáo Gerenciador promoverá o cancelamento do registo do fornecedor que (arl
20 do Decreto no 7.892/2013)

| - descumprir as condiçÕes da ata de regisbo de prEos, assegurado o confaditório e

ampla deÍesa;

ll - não reúrar a nota de ernpenho ou insfumento equrvalente no prazo estabelecido
pela Adminishaçáo, sern justificatva aceitável, assegurado o contraditóno e a ampla
defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço regisfado, na hipótese deste se to{nar supenor
àqueles praücados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do arl 87 da Lei n" 8.6ô6, de

1993, ou no art. 7" da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o contaditório e a ampla

defesa.
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Subcláusula única - 0 0rgáo Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por Íato
superveniente ou pu motivo de força maior, que comprovada e.juslificadamente prejudique o
cumprimento da ata, por razão dê interesse público ou a pedido do Íomecedor.

DA UTLTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS pOR ÓRGÃO NÃO pARTtCtpANTES

CLÁUSULA DÉOIüA - A presente Ata de Regisfo de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Adminisfaçáo Pública Municipal que não tenha participado do cerlame licitatório, desde que
devidamente jusüficada a vantagem, e mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama, órgã0
gerenciador.

CúUSULA OÉCtme pruUem - O Orgâo Não Partcipante, a que se refae o DecÍeto n" 7.89212013
(art. 2, V), somente poderá fazer uso da Ata de Regisfo de Preços, apos anuência do Órgão
Gerenciador daAta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Regisfo
de Preços deconÊnte desta licitação, o 0rgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a
saem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do ugão ou entidade-

CLÁUSULA DÉCfiA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registo de peços,
observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fomecimento decoÍÍente de

adesã0, desde que náo pejudique as ohigações presentes e futuras decoírentes da ata, assumidas com
o 0rgão Gerenciador e Orgâo(s) pârtjcipante(s). (§ 2 do art. 22 do Decreto n"7.89220í3)

CLÁUSULA DÉCfiA QUARTA - As aquisiçóes ou contrataçoês por cada Orgáo Não Participante náo

podaão exceder a 50% (cinquenta pu cento) dos quantitativos dos itens do instumento convocatório e
registados na Ata de Regisfo de preços para o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s). (§ 3" do

arl 22 do Decreto n"7 .89212013)

CLÁUSULA DÉqMA QUINTA - 0 quantitaüvo deconente de todas as adesóes a esta Ata de Regisfo de
Preços náo excederá, na totalidade, ao dobro do quantitatrvo total, para cada iteín registrado,
independentemente do númeo de orgâos Não Partrcipantes que aderirem. (§ 4" do art 22 do Decreto no

7.892t2013\

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - Apos a autorização do Órgáo Gerenciador, o Orgão Náo Participante
deverá efetivar a aquisição ou contatação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata. (§ 6o do art. 22 do Dareto no 7 .89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Órgáo Não Participante os atm relativos à cobrança

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsal/ada
am$a defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláus

confafuais, em relaçáo às suas própnas contataçÕes, inÍormando as oconências ao órgão gerenciador

(§ 7" do art. 22 do Decreto n" 7.8922013)

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Regisbo de Preços Íicará sob a responsabilidade ô
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o Sr. Hélio de Souza Lima.

CúUSULA DÉCIMA NollA - A fiscalização da execução da Ata de Registo de Preços Íicará sob a
responsabilidade do Sr. lnaldo Antônio da Sifua Ribeiro,

CLÁUSULA UGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsávd por

toda execução, ao 0rgão Gaenciador e reservado o direito de, sem qualquer Íoma de resfingir a
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plenifude dessa respnsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçã0, diretamente ou poí
prepostos designados.

CLÁUSULA VIGÉS§MA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de prqos:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regulandade e adquação do
fomecimento;

c) Conhecer e reunir-se com o pÍeposto da Detentora com a finalidade de deÍinir e
estabdecer as estrategias da execução do objeto, bem como taçar metas de controle,
Íiscalização e acompanhamento do Regisfo de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumpimento de todas as condiçôes registradas assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respecttvos anexos;

e) Comunicar à Adminisfação a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificaçáo da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de oufo
qualquer, que possa comprometer a aderência do regisfo e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não acertando produto drverso daquele que se
enconta especiÍicado no Termo de ReÍerência, Anexo Vl do Edital da licitação, da Atâ

de Regisfo de Preços, assim como observar, para o coffelo recebimento;

g) Comunrcar por escrito qualquer Íalta comelida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestq da Ata de Regisfo de PrEos as inegulandades
comeddas passíveis de penalidade, apos os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro proprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata
de Registro de Preços, deteÍminando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos obsewados

CLÁUSULA UGÉSIMA SEGUNDA - Caberá ao gestor da Ata de Regis[o de Preços:

a) Solicitar abertura de processo a*ninisfativo visando à aplicaçáo das penalid

cabiveis, garantndo a defesa previa à Detentora;

b) Emiür avaliaçáo da qualidade do fornecrmento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas regisfadas;

d) Analisar os relatorios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de

Preços;

e) Propor aplicaçáo de sançÕes adminisfativas pelo descumpnmento das cláusulas
confatuais apontadas pelo Íiscal da Ata de Registo de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturãs emitidas pela Detentora, mediante a

observâncra dâs exigànciâs registadas e legais;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua Íiscalizaçá0,
pincipalmente suas cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus
anexos, corn vistas a identiÍicar as obrigaçoes in concreto tanto do 0rgâo Gerenciadry
quanto da Detentora;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 72c1fb00-0d67-457d-a314-2424d5dfac0d



I ro.r,,rro^ o.I ônÍrÂltÂ
,hôrprrndê F.z ,od.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avÊNoÂ DoRrva JosÉ plBEtRÁ, 1.t7o, pÂRquE oÀs FÉtÂ.Àsr toRtÍÀMA - pE { E p 5 5 I 2 5 - o o o -

cNPJi 1 1 . 2 5 6 . O 5 4 /O O O 1- 3 9

g) Manter contole atualizado dos pagamenlos êfetuados, observando que o valor do
registrado náo seja ulfapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Regisfo de Preços para a adequâdâ observância das

cláusulas contratuais

RECEBIMEIiTO DO OBJETO

CúUSULA UGÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registo de Preços descrito
anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade d0 produto com as

especiÍicações exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunde - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Regisfo de Preços descrito
anteriormente, apos a conferência, veriÍicação das especiÍicaçÕes, qualidade, quantidade dos
itens e dâ conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos 0s itens deverão ser entregues em perfeito estado e em plena

condiçôes de uso.

DO PAGAMENTO

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - 0 l\,lunicipio de Toritama efetuará o pagamento das faturas reÍerenbs
ao Íornecimento do objeto deste Edital em até 30 (finta) dias consecutivos, a contar da datâ de entrada

das mesmas no protocolo da Tesourana, localizada na Avenida Dorival Josê Pereira n' 1370, Parque das

Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e coretamente preenchidas, sem

rasuras.

CLÁUSULA UGÉSIMA SEXÍA - Fica assegurado o restabelecimento do equilihio econômico-Íinanceiro

inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA UGÉSMA SÉnMA - Oconendo atraso no pagarnento, desde que para tanto a Conbatada

não tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetaria sobre o valor devido,

pela variação acumulada do lndice Geral de PrEos de Mercado (|GP-M).

DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

CLÁUSULA UGÉ$iIA oITAVA - Alem das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais constantes

do instumento conÍatual e demais documentos, obfiga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o produto de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativos constantes

Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pdos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas deconenles de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e trepostos, obrígandcse, oufossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas pu
força da Lei, ligadas ao cumpimento da Ata de Regisho de PrEos.

c) Manter, durante todo puíodo de execuçáo do objeto, as condições da habilit4ão e

qualifi caçáo exigidas na licitaçã0.
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d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substttuir, as suas expensas, no todo ou eín
parte, o objeto da Ata de Regisbo de Preços, se veriícados vicios, defeitos ou
inconeçôes.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgáo Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução
da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgáo Gerenciador.

OAS OBRIGAçOES ÓRGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ NONA - Efetuar o pedido de fomecimento em conformidade com a discriminação
constante no Termo de RefeÉncia Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota
de empenho.

CLÁUSULA TflGÉSMA - Proporcionar todas as facilidades necessánas ao bom andamento do
íoÍnecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Prestar as infoímaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser
sdrcitados pelo Orgã0 GeÍenciador com relação ao objeto deste Registo de Preços.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pâgamentos nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRÂ - Acompanhar a execuçã0.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na enkega
do produto, fo{Ínulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇOES

CLÁUSULA TRGÉ$MA QUINTA - Pela inexecução btal ou parcial, ou afaso injustificado do
fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das responsabilidades civil e

cnminal, ressalvados os casos devidamente lustiÍicados e comprovados, a critério da Adminisúaçáo, e
ainda garantrda a prévia e ampla defesa, seráo aplicadas às seguintes cominaçóes, cumulativamente ou
não:

I - advertência;

ll-multa, nos seguintes termos

a) Pelo afaso no fornecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: í% (um

por cento) do valor do produto não enfegue, por dia deconido, até o limite
de 1070 (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa eín efetuar o fornecimento, caracleÍizada em dez dias apos
o vencimento do pazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia
da data da notificaçáo da releição: 2% (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendc
se como recusa a substituiçâo do pmduto não efetivada nos cinco dras que
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se seguirem à data da releiçáo: '10% (dez por cento) do valor do produb

rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçâo Íixada na Lei 8.666i93, com
aherações, ou no insfumento convocâtório e náo abrangida nos incisos
anteÍiores: 1% (um por cento) do valor confatado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação ê impedimento de confatar com o

Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administação Pública

enquanto perdurarem os moüvos deteÍminantes da puniçâo ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplico_u a penalidade, que será
concedida semprê que a Detentora ressarcir o 0RGA0 GERENCIADOR, pelos

prejuízm resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item

anteÍior.

CLÁUSULA TRrcÉ$MA SEXÍA - Pelos motlos que se seguem, principalmente, a DETENToRA estará

sujeita às penalidades:

| - pelo descumpimento do píazo do íoÍnecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fomecimento,

caractenzada se o atendimento à solicitaçáo náo oconer no prazo de 10 (dez) dias,

contado da datâ da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pelo não fomecimento de acordo com as especiÍicaçÕes e pazos esttpulados nesta

Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no

que couber, às demars penalidades refendas no Capíhtlo lV da Lei Federal n" 8.6ô6/93 e postaiores

alteraçoes;

CLÁUSULA TRIGÉSIMA olTAvA - As muttas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ícando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor confatado, sem prejuizo de

perdas e danos cabiveis.

CLÁUSULA TRIGÉSlilA NoNA - Poder-ssá descontar dos pagamentos poÍventura devidos à Deten

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobança mediante inscriçáo em dÍvida ativa

Município, ou pr qualquer outra forma pevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -. A sançáo estabelecida e de.competência exclusiva do Exmo. Sr.

Prefeito do Municipio, devendo o Orgão Superior da entidade ou 0rgão Gerenciador, prolatar da decisáo

inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratiÍcaçã0,
garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abeftura de vista,

podendo a reabilitaçáo ser requenda apos (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - 0 prazo de suspenção ou da declaração de inidoneidade

será fxado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QT ADRAGÉ$MA SEGUNDA - E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitatjvos íxados pda

ata de regisfo de peços, inclusive o acrescimo de que trata o § 1" do Art 65 da Lei N' 8.666, de 1993'

conÍorme o § 1o do Art. 12 do decreto 7.892nU3.

PRÊFEITUR.A MUNICIPAL DE TORITAMA
ÂvENtDA DoRlvar losÉ pEREtR-À,1,370, pÀRquÉ oas rÊlRAs, ÍoRtÍaMÂ- pE-< E p ss125-ooo -
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CI-ÁUSUU QUAORAGÉSUA fgnCelRÂ - 0 preço regisfado poderá ser revisto nos termos da alínea
"d'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, eÍn deconôncia de eventual redução dos pÍeços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens regisfados, cabendo a0 óÍgão gerenciador
promova as negociaçóes junto âos fomecedorês.

CLÁUSUU QUmnaCÉStUe QUARTA - Quando o preço inicialmênte registado, por motlo
superveniente, tsna-se supenor ao preço praticado no macado, confoÍme o Arl18 do Decreto
7.892/2013. o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociaçâo para redução de preços e suâ

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do Decreto
7.8942U3;

b) Frusfada a negociaçá0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicaçáo de penalidade, conforme § 'í" do Art 18 do Decreto 7.892/2013;

c) Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 2" do Art. 18 do

Decreto 7.892/2013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SUINTA - Quando o prqo de mercado se tornar superior aos prqos
regisfados e o fommedor não puder cumpnr o compromisso, confoÍme o Art. 19 do Decreto 7.8922013,
o órgão gerenciador poderá:

a) libaar o fornecedor do compronisso assumido, caso a comunicação ocona antes do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

moüvos e comprovantes apesentados, conforme inciso I do Art. '19 do Decreto
7.89212013;

c) Náo havendo àito nas negociações, o órgáo gerenciadw darerá proceder à

revogação da ata de regis[o de prêços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo

da confataçáo mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do Decreto

7.8942013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA A cada pedido de revisáo de preço deverá

comprovar e justificar as alteraçôes haüdas na planilha apresentada anteÍiormente,

analiücamente a variação dos componentes dos custos devidamente jusüficada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTruA - Na análise do pedido de revisáo, denre outros critàios, a

Administraçáo adotará, para vuiÍicação dos prEos constantes dos demonsfãtivos que acompanheín
pedido, pesquisa mercado denfe empesas de reconhecido porte mercanü|, produtoÍas e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o defenmento ou

indeferirnento da alteração solicitada sêI insfuida com justificatva da escolha do criterio e memória dos

respectivos cálculos, para decrsão da Administraçáo no prazo de 30 (tinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços seráo devidamente autuados, rubrlcados e

numerados, sendo parte integÍante dos autos processuais.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OITAVA - É vedado ao detentor intenomper o funcionamento enquanto

aguardâ o trâmite do processo de reüsão de preços, neste caso, sujeita às sançóês previstas no Edital

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor pevista nesta Cláusula.

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,

conforme incrso ll do Art. 19 do Decreto 7.89U2013.

(

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 72c1fb00-0d67-457d-a314-2424d5dfac0d



I,0...,,,o^ o,I ORffAIrlÂ
Ítrü.ià&do ,r., todot

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITÀMA
ÂvEfltoa ooRtvÂtlosÉ pEREtRÀ 1.370, pÀReuE DÀs FEIR s,roRtTÀMA-pE< E p 5512s-ooo -

cNPJ r 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /O O O 1 - 3 9

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogaçáo parcial ou total da Ata de Regisfo de Preços, mediante publicaçáo no

Diário OÍicial dos Municipios do Estado de Pemambuco-AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de confatação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto

7.892t2013.

CLÁUSULA QUTNOUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisáo com efeito rároativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉS|MA PRIMEIRA -. Náo cabe repactuação ou reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, 0 órgáo gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Regisfo de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio

de processo administrativo especíÍico, âssegurado o confaditório e a ampla defesa, quando:

a) Não cumpnr as condiçÕes da Ata de Regisfo de Preçost

b) Náo retirar a respectúa nota de empenho ou insfumento equivalente, ou não assinar

0 confato, no prazo estabelecido pela Administaçã0, sem jusliÍicativa aceitávd;

c) Sofer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de

1993, ou no art. 7' da Lei n" 10.520, de 2002;

d) Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se lomar superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com 0 iteÍn lll do artigo 20 do Decreto

7.89212013.

CLÁUSULA OUINQUAGÉS|I,IA QUARTA - 0 cancelamento do registro de preços poderá oconeí por

Íato superveniente, decoÍrente de caso fortuito ou força maior, que pejudique o cumprimento da Ata,

devidamente coínprovados e jusüÍicados:

a) Por razões de interesse público;

b) A pedido do detentor.

Subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o órgáo gerenciador cornunicará o

casos previstos, saá feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntan

o comprovante nos autos que deram origem ao regisfo de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do

ftrnecedor, a comunicação será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no Diário OÍicial dos

Municipios do Êstado de Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço regisfado apos 01

(um) dia da publicação.

DA VINCULAçÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA SÉTIMA - 0 dispmto na pÍesente Ata deverá ser executado Íieknente

pelas partes, de acordo com as condiçÕes avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registo de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n'

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA AUNQUAGÉSilMÀ QUINTA - A comunicação do cancelamento do pÍeço regisrado,
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7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicandose subsidiariamente a Lei Êederal n.0 8.666, de 2'1 de junho de
'1993, suas alteíaçóes e regulâmentaçôes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus
Anexos.

CúUSULA QUIIIQUAGÉSIMA OITAVA - As especiÍcações tecnicas, obrigaçôe e penatidades
cônstafltes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n" 015/2019 integram esta Ata de
Registo de PrEm, independente de fanscrição.

DAS D|SPoS|ÇoES FINATS

CLAUSULA QUINQUAGESIMA NONA - As questôes deconentes da utilização da pÍesente ata, que não
possam seÍ dirimidas adminisfativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de
Tontama/PE, com exclusáo de qualquer oufo, por mais privilegiado que seja.
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama,03 de l,fiótde 2019.

NICIPIO DE TORIT MA

SECRETARIA DE AGRICULTURA EIO AMBIENTE
ciad

RFF E

za Lima

de Agricultu e Meio Ambiente

CONSIR R LI

TESTE S

Procurador

CPFIMF: ?94 e3/. tZ? - 2t

CPFNF tfi,.illaury-P3
T EMUNHAS
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